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EMENDA MODIFICATIVA  Nº xx

PROJETO DE LEI Nº  221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ALTERA O MAPA 1 DO PROJETO DE LEI 221/2023 
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º Altera-se o mapa 1, substituindo-se o zoneamento proposto ZCA+2 área do Tibau, por ZPA. 

Justificativa 


Esta emenda propõe uma alteração significativa no zoneamento da área do Tibau, substituindo a atual classificação ZCA+2 por ZPA (Zona de Proteção Ambiental). Essa mudança é essencial, considerando que a região é parte integrante do Parque Natural Municipal de Niterói (PARNIT) e, portanto, deve ser protegida contra alterações que possam comprometer seu valor ecológico e paisagístico. Permitir e incentivar a ocupação e o adensamento em uma área distante e carente de infraestrutura de trânsito, como é o caso desta região em Piratininga, representa um retrocesso significativo do ponto de vista ambiental e urbanístico. 
O aumento do gabarito em uma localidade que já enfrenta problemas sistemáticos de engarrafamento não só alteraria as características tradicionais que os moradores lutam para preservar, mas também aumentaria a emissão de poluentes e agravaria as condições de trânsito. A criação de uma Zona de Proteção Ambiental (ZPA) neste local é, portanto, uma medida fundamental para garantir a preservação do ambiente natural e manter a qualidade de vida dos residentes. A designação de ZPA assegurará que a integridade ecológica da área seja mantida, ao mesmo tempo em que se respeita as necessidades e características da comunidade local.
Plenário Brígido Tinoco, 27 de Novembro de 2023.  
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